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                                    Sessão n.º 664ª 
                                      Data da Sessão 22.03.2016 

Tribunal Pleno  
                           

I -      Leitura da Ata  

II -     Leitura de Acórdãos  

III -    Passagem (Relatórios para Revisão)  

IV -    Julgamentos Designados  

V -      Pauta de Julgamentos  

VI -   Julgamentos em Mesa 

 

PROCESSO FISICO EM MESA: 
 
 
1 - Embargos de Declaração em Mandado de Segurança nº 
2010.006165-2/0005.00.  
 Embargante:  Estado do Amazonas  
 Procuradora: Dra. Andréa Pereira de Freitas (4845/AM)   

 Embargado:  Sindicato dos Trabalhadores de Justça do 
Estado do Amazonas – SINTJAM.  
 Advogados: Drs. Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM) e 

outro  

Presidente:                   Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
 Relator: Exmo. Sr. Desdor. Domingos Jorge Chalub 
Pereira. 
 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
1-0005283-94.2015.8.04.0000 - Argüição de Inconstitucionalidade 
Arguinte:             Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça  
Presidente:           Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:           Exmo. Sr. Desdor. João de Jesus Abdala Simões 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Voto do Relator:  Pela  procedência da Argüição. 
Antec. voto c/ o Relator: Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira, 
Desdora.Maria das Graças Pessôa Figueiredo-Presidente. 
Voto divergente do Desdor. Wellington José de Araújo: Pela 
improcedência da Arguição. 
Antec. voto c/ a divergência: Desdor. João Mauro Bessa e Desdor. 
Ari Jorge Moutinho da Costa. 
Adiado:a pedido do Vistor, Desdor. Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes (Vista em 01.3.2016). 
______________________________________________________ 
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2 - 4004083-52.2013.8.04.0000  -  Medida Cautelar em Ação  
Direta de Inconstitucionalidade. 
Requerente:                Marcelo Ramos Rodrigues 
Advogados          José  Luiz Franco de Moura Mattos Júnior 

OAB/AM n.º 5.517 e outro. 
Presidente:                   Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:               Exmo. Sr. Desdor. Wellington José de 
Araújo. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Voto do Relator: Pela rejeição da preliminar de ilegitimidade. 
Antec. voto c/ o Relator pela rejeição da preliminar de 
ilegitimidade: Desdor. João Mauro Bessa, Desdor.Cláudio César 
Roessing, Desdor.Paulo Cesar Caminha e Lima, Desdor. Aristóteles 
Lima Thury, Desdora. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, 
Desdora. Carla Maria Santos dos Reis, Desdor. Jorge Manoel Lopes 
Lins, Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa (Vota com o Relator com 
relação a preliminar de ilegitimidade) e  Desdor. João de Jesus Abdala 
Simões (adere ao voto do Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa). 
Voto divergente: Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira:Levanta 
preliminar de ilegitimidade ativa e de defeito de representação 
processual. 
Adiado: a pedido do Vistor, Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
(Vista em 8.3.2016). 

________________________________________________________ 

3 - 4002044-19.2012.8.04.0000 -  Medida Cautelar em Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 
Requerente:           Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador:             José Hamilton Saraiva dos Santos 
Presidente:             Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:         Exmo. Sr. Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Voto do Relator: Indefere o pedido. 
Antec. voto c/ o Relator:Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 
Voto divergente do Desdor. João Mauro Bessa: Pela concessão da 
Medida Cautelar. 
Antec. voto c/ a divergência: Desdor. Paulo Cesar Caminha. 
Adiado: Vista ao Desdor. Cláudio César Roessing ( Em 15.3.2016). 
________________________________________________________ 
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4 - 4001942-89.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:              Dalvina Ramires Odício 
Advogada:                 Claudia de Santana (8369/AM) 

Impetrado:                Julio Cabral - Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas – TCE. 
LitsPassiv:                Diretor-Presidente do Fundo Único de 
 Previdência do Município de Manaus – MANAUSPREV. 
Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  
Figueiredo. 
Relator:          Exmo. Sr. Desdor. Djalma Martins da Costa 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 8.3.2016) 
_______________________________________________________ 
5- 4003246-26.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:                Marines do Nascimento Silva 
Advogada:                   Claudia de Santana (8369/AM) 

Impetrado:                 Presidente do Tribunal de Contas de Contas 
do Estado do Amazonas. 
Presidente:                 Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:             Exmo. Sr. Desdor. Djalma Martins da Costa 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 15.3.2016) 
_______________________________________________________ 
6 - 4005121-31.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 

Impetrante:                  Alfredo Tapajós Netto 
Advogado:      Paulo Mac-Dowel Góes Neto (9272/AM) 

Impetrados:           Exmo Sr. Governador do Estado do Amazonas, 
Ilmo. Sr. Secretario de Estado da Administração, Recursos 
Humanos e Previdencia/Am. e Ilmo. Sr. Diretor-Presidente do 
Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas – AMAZONPREV. 
Presidente:              Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:          Exmo. Sr. Desdor. Domingos Jorge Chalub 
Pereira 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 

________________________________________________________ 
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7 - 4004189-43.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:               Maria Saldanha Braga 
Advogado:         Rommel Júnior Queiroz Rodrigues (8279/AM) 

Impetrada:                 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
Presidente:                 Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:    Exmo. Sr. Desdor. Sabino da Silva Marques 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
________________________________________________________ 

8 - 4001970-91.2014.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:              Estado do Amazonas 
Advogada:                Ana Marcela Grana de Almeida (7513/AM) 

Impetrado:            Exmo. Sr. Desdor. Relator Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior. 
Presidente:                Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:            Exmo. Sr. Desdor. Wellington José de 
Araújo. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
________________________________________________________ 
9 - 4002620-07.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:             Luiz Guilherme Jonhson de Assis 
Advogado:   Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM) 

Impetrado:            Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas 
LitsPassivo:               Raimundo de Souza Batista 
Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:           Exmo. Sr. Desdor. Wellington José de Araújo. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
 

10 - 4003492-22.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:             Cristovão de Lima Rodrigues 
Advogado:        Diane Giselle Angelim de Mâcedo (10051/AM) 

Impetrado:             Exmo Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:              Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:          Exmo. Sr. Desdor. Wellington José de Araújo 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
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11 - 0009422-26.2014.8.04.0000 - Argüição de 
Inconstitucionalidade. 

Origem:                  3ª Vara da Fazenda Pública Estadual 

Arguinte:                Câmaras Reunidas do TJ/AM. 
Presidente:              Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator: Exmo. Sr. Desdor. Sabino da Silva Marques 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
_______________________________________________________ 

12 - 0002305-47.2015.8.04.0000 - Representação Criminal/Notícia 
de Crime. 
Representante:       SB Construção e Comércio de Material de 
Construção Ltda. 
Advogado:       Marcos André Palheta da Silva (3987/AM) 

Representado:        Prefeito do Município de Manaquiri/Am, Sr. 
Aguinaldo Martins Rodrigues. 
Presidente:                  Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:              Exmo. Sr. Desdor. João Mauro Bessa 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 

______________________________________________________ 
13 - 0204060-90.2014.8.04.0022  -  Recurso Inominado 
Recorrente:                 Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado:                   Aitan Canuto Cosenza Portela (246084/SP) 

Recorrido:                  Francisco Soares de Souza - Magistrado 
Presidente:                  Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:              Exmo. Sr. Desdor. Wellington José de 
Araújo 
______________________________________________________ 
14 - 0013160-22.2014.8.04.0000  -  Recurso Inominado 
Recorrente:                 Condomínio Amazonas 
Advogados :                 Bairon Antônio do Nascimento Júnior  

(3795/AM) e  Frederico Moraes Bracher (7311/AM) 

Recorrido :                  Corregedoria Geral de Justiça do  
Amazonas 
Recorrida:                   Dra. Joana dos Santos Meirelles 
Recorrido:                   Altemir Alves Portela 
Recorrida:                   Leda Passos da Costa 
Presidente:                   Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:               Exmo. Sr. Desdor. Sabino da Silva 
Marques 
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PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
 
15   -  0007257-69.2015.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Agravante:                Petrobrás Distribuidora S/A 
Advogados:              Cristiane Romano (1503A/DF), João Vitor Luke  

Reis (24837/DF) e outros. 

Agravada:                Amazonas Distribuidora de Energia S/A 
Advogados:        Guilherme Vilela de Paula (3697/AC) e Isabela 

Montuori Bougleux de Araujo (1069/AM). 
Presidente:              Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:          Exmo. Sr. Desdor. Ari Jorge Moutinho da 
Costa.  
Impedido:  Desdor. Yêdo Simões de Oliveira. 
Voto do Relator: Nega provimento ao Agravo. 

Voto divergente do Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira:Pelo 

provimento do Agravo. 

* Vista ao Desdor. Wellington José de Araújo. (Em 8.3.2016). 

Adiado:ausência justificada do Relator (Em 15.3.2016) 
 

16 -      0001241-65.2016.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Embargantes:            Xinaik Silva de Medeiros e  Nadia Medeiros 
de Araújo. 
Advogado:                    Aniello Miranda Aufiero (1579/AM)e outros 

Embargado:                 Ministério Público do Estado do Amazonas 
Presidente:                    Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relatora:                Exma. Sra. Desdora Carla Maria Santos 
dos Reis 
_____________________________________________________ 
17 - 0006921-65.2015.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Origem:                        2ª Vara de Itacoatiara 

Embargante:               Banco Bradesco S/A 
Advogada:                    Karina de Almeida Batistuci (685A/AM) 

Embargado:                Marcelino Alves Rodrigues 
Advogado:                   Marconde Martins Rodrigues (4695/AM) 

Presidente e Relatora:Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo 
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ADMINISTRATIVO  VIRTUAL: 
 

 

18  - 0002588-70.2015.8.04.0000 - Processo Administrativo 
Disciplinar. 
Requerente:           E. T. P. T. J. A. 
Requerida:             R. M. C. S. 
Advogados:     Daniel Cardoso de Albuquerque (6086/AM) e  

Deolinda Maria Nogueira Cardoso (4127/AM). 
Presidente:            Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:    Exmo. Sr. Desdor. Cláudio César Ramalheira 
Roessing. 
Adiado: a pedido da Vistora, Desdora. Encarnação das Graças 
Sampaio Salgado (Vista em 8.3.2016). 
________________________________________________________ 

 
 
ADMINISTRATIVOS: 
 
 
Processo Administrativo nº 2016.000005-4, de Manaus.  
 Requerente:             Ademir Ruiz da Silva, Auxiliar Judiciário  
 Presidente e Relatora:Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. 
Assunto: Aposentadoria por invalidez 

________________________________________________________ 

Processo Administrativo nº 2016.000006-1, de Manaus.  
 Requerente:  Ednaide Maria Martins Prestes, Analista 
Judiciário. 

 Presidente e Relatora:Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. 
Assunto:Aposentadoria voluntária. 

________________________________________________________ 

Processo Administrativo nº 2016.000007-8, de Manaus.  
 Requerente:  Nely Elizabeth Mendel Lins, Juíza Substituta da 

Capital. 

Presidente e Relatora:Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. 
Assunto:Aposentadoria voluntária. 
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ESCOLHA  DE  MEMBRO SUBSTITUTO  DO TRE/AM  DA 
CLASSE DOS MAGISTRADOS – DESEMBARGADOR - 
EDITAL N..º 02/2016 DE 19.02.16, DISPONIBILIZADO NO DJE 

DE 19.02.2016 (Processo CPA nº 2016/322). 
Of. Nº 009/2016-GP-TRE/AM, no qual é informado o término do 
primeiro biênio do Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo, 
Membro Substituto do TRE/AM, na Classe de Magistrados, cujo 

encerramento se dará em 22.04.2016. 
Requerentes:  
                       Desdor. WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO – PA Nº 

2016/4014. 

                       Desdor. JORGE MANOEL LOPES LINS  – PA Nº 

2016/3742. 

 

ESCOLHA  DE  MEMBRO TITULAR DO TRE/AM  DA 
CLASSE DOS MAGISTRADOS – JUIZ DE DIREITO. EDITAL 

N..º 03/2016 DE 19.02.16, DISPONIBILIZADO NO DJE DE 

19.02.2016 (Processo CPA nº 2016/330). 
Of. 007/2016-GP, no qual é informado o término do primeiro biênio 

do Exmo. Sr. Dr. Dídimo Santana Barros, Membro Titular do 

TRE/AM, na Classe de Magistrados – Juiz de Direito, cujo 

encerramento se dará em 22.4.2016. 
 

Requerentes:    
                           Dr. PAULO FERNANDO DE BRITTO FEITOZA –                 

PA Nº 2016/4049 

                          Dr. ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO  – 
PA Nº 2016/3761 

                          Dr. DÍDIMO SANTANA DE BARROS FILHO – 

PA Nº 2016/3124 

                          Dr. LUÍS CARLOS HONÓRIO DE VALOIS 
COELHO – PA Nº 2016/4115 

 
 


